
Belo Horizonte, 02 de Maio de 2017 

Vereador Man Melo 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg 
	Fl. 

EMENDA SUPRESSIVA 
N° 

AO PROJETO DE LEI N° 164/2017 

    

Suprimam-se do Projeto de Lei n° 164/2017 o art. 3°, renumerando-se os 
artigos subsequentes. 

Nota explicativa: 

O artigo 3° do projeto de lei de n° 164/2017 o torna ilegal ao incluir a data 
comemorativa no "Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Belo Horizonte". 
Tal inclusão é de iniciativa do Executivo, através de decreto, sendo assim, o vereador pode 
fazer uma "Indicação" ao Executivo, e não incluir através de Projeto de Lei 
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